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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 135, de 14 de maio de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 
das atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh 
Sede nº 518, de 09/01/2019, 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Reconstituir a Equipe de Planejamento para contratação de serviço de 
manutenção do contêiner Data Center, a fim de atender às necessidades do Hospital 
Universitário de Brasília - HUB/EBSERH.  

Art. 2º  A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
colaboradores: 

1. Milena Perpétua Guedes do Nascimento - Matrícula SIAPE 1084725;  

2. Paulo Alexandre Agueda Gobbato - Matricula SIAPE 1544670; 

3. Daniel Ribeiro Brito Toncheff - Matricula SIAPE 2130211; e 

4. Leonardo Lima Santos - Matricula SIAPE 2084904. 

Art. 3º. A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar as fases da 
contratação, atuando, na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações 
durante o certame;  

Art. 4º. A equipe de planejamento da contratação deve conduzir estudos de mercado 
para formalizar pesquisas de preços, devendo consultar o maior número viável de fontes 
e relatar o procedimento realizado, nos termos do orientado em normativo interno - 
EBSERH. 

Art. 5º. É obrigatória a aprovação dos documentos que constituem o planejamento das 
aquisições por todos os integrantes, quando couber.   

Art. 6º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
assinatura do contrato, se houver.  
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 136, de 18 de maio de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no 
uso das atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pelo Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 
Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, subsidiariamente;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de equipamentos médico-
hospitalares para diversas áreas do Hospital Universitário de Brasília. 

Art. 2º.  A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
colaboradores: 

1. Diogo da Silva Lima - Matrícula SIAPE 1775960;  

2. Kersey Wirleide Anacleto Xavier da Silva - Matrícula SIAPE 2232794;  

3. Rodrigo Haddad - Matrícula SIAPE 1001303;  

4. Luciano Talma Ferreira - Matrícula SIAPE 1848727; e 

5. Fernando Henrique Vieira Lacerda - Matrícula SIAPE 2085331. 

Art. 3º.  A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar as fases da 
contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações 
durante o certame. 

Art. 4º.  A equipe de planejamento da contratação deve conduzir estudos de mercado 
para formalizar pesquisas de preços, devendo consultar o maior número viável de fontes 
e relatar o procedimento realizado, nos termos do orientado em normativo interno - 
EBSERH. 

Art. 5º.  É obrigatória a aprovação dos documentos que constituem o planejamento das 
aquisições por todos os integrantes, quando couber. 
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Art. 6º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até 
a assinatura do contrato, se houver.  

 

(Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


